
• Registro n. º 

7520849 

Dados básicos: 

CNPJ: 

Razão Social : 

Nome fantasia: 

Data de abertura : 

Endereço: 

Ministério do Meio Ambiente 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR 

Data da consulta: CR emitido em: CR válido até: 

03/06/2022 

26.287.364/0001-98 

LR SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI 

LR SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI 

04/10/2016 

03/06/2022 03/09/2022 

logradouro: RODOVIA BR 116 

Nº· 
Bairro: 

CEP: 

Código 

17-4 

17-57 

17--59 

18-74 

6147 

AEROLANDIA 

60823-105 

Complemento: 

Município: 

UF: 

FORTALEZA 

CE 

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 

e Utifüadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP 

Descrição 

Destinação de resíduos de esgotos sanitários e de resíduos sólidos urbanos, inclusive aqueles provenientes de 

fossas 

Tratamento e destinação de resíduos industriais líquidos e sólidos - Decreto nº 7.404/2010: art. 36 

Tratamento e destinação de resíduos industriais liquidos e sólidos - Lei nº 12.305/2010: art. 13, I,f,k 

Transporte de cargas perigosas - Lei nº 12.305/2010 

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações 

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por 

meio do CTF / APP. 

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões, 

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de 

suas atividades 

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos. 

Chave de autenticação ______________ ....:._ ________ _L_ ______________________ _ DD8WMRLZGY 49SJB6 

IBAMA- CTF/APP 03/06/2022 -1 5:32:46 
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Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

N.º de registro no banco de dados do lbama: 7520849 

CPF/CNPJ: 26.287.364/0001-98 

Nome/Razão Social/Endereço 
LR SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI 
RODOVIA BR 116 
AEROLANDIA 
FORTALEZA/CE 60823-10S 

Atividades Potencialmente Poluidoras 

Categoria / Detalhe 

MM A. . 

Serviços de Utilidade / Destinação de resíduos de esgotos sanitários e de resíduos 
sólidos urbanos, inclusive aqueles provenientes de fossas 
Serviços de Utilidade / Tratamento e destinação de resíduos industriais líquidos e 
sólidos - Decreto nº 7.404/2010: art. 36 
Serviços de Utilidade / Tratamento e destinação de resíduos industriais líquidos e 
sólidos-Lei nº 12.305/2010: art. 13, l ,f,k 
Transporte, Terminais, Depósitos e Comércio / Transporte de cargas perigosas -
Lei nº 12.305/201 O 

Observações: 
1 - Este cartão é o documento comprobatório de inscrição no Cadastro 
Técnico Federal - CTF e de uso obrigatório nos casos legalmente 
determinados. Para qualquer orientação de natureza cadastral , procure a 
unidade local do cadastro do IBAMA 
3 - Para verificar a regularidade desta pessoa junto ao IBAMA, visite 
http://www.ibama.gov.br e procure Serviços On-Line, depois Consulta de 
Regularidade. 
4 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de 
licença, permissão ou autorização específica após análise técnica do 
IBAMA, do programa ou projeto correspondente: 
5 - No caso de encerramento de qualquer atividade especificada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
6 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida 
pelo órgão competente. 
7 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

Data de emissão: 03/06/2022 
Autenticação: d8d4.guyr.vvbm.c56s 

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/comprovante_registro.php 1 /1 



• 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEi!) - IBAMA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 
• 

Número da Certidão: 23662493 
Emitido em: 19/07/2022 

Válida até: 18/08/2022 

INTERESSADO: 

CNPJ/CPF: 

OBSERVAÇÕES: 

LR SERVIÇOS E CONSTRUÇÕE~ EIREL.I 

26.287.364/0001-98 

NADA CONSTA 

1. Certidão expedida gratuitamente; 
2. Esta declaração é válida sem rasuras ou emendas; 

~ I 
3. A presente certidão não servirá de prova contra cobrança de qualquer débito que vier a ser reclamado pelo IBAMA; 
4. Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias ; 
5. A autenticidade desta certidão pode ser averiguada no site do lbama, endereço http://www.lbama.gov.br, menu Facilidades, link Taxas=>Certidão negativa de < 
6. Expedida de acordo com a IN/IBAMA nº 10 de 07 de dezembro de 2012. 



e 
Governo do Estado do Ceará 

Secretaria do Meio Ambiente - SEMA 

Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE 

LICENÇA AMBIENTAL POR ADESÃO E COMPROMISSO Nº 1223/2020 - SUPAD 

Emissão em: 18/2/2022 

Validade até: 16/12/2023 

O Superintendente da SEMACE, no uso de suas atribuições, expede a presente Licença, que autoriza 
a: 

Nome I Razão Social: LR SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA 
CPF / CNPJ: 26287364000198 
Endereço: ROD. BR 116 Nº 6147, AEROLANDIA - 60823105 
Município: FORTALEZA/CE 
Processo SEMACE: 2020-304633/TEC/LAC Nº SPU: 10216967/2020 

ALTERAÇÃO DA LICENÇA AMBIENTAL POR ADESÃO E COMPROMISSO, EMBASADA NO 
FORMULÁRIO AUTODECLARATÓRIO EM ANEXO, COM MUDANÇA DE TITULARIDADE, 
CONFORME PROCESSO DIGITAL SPU Nº 00243965/2022, REFERENTE A COLETA E TRANSPORTE 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE CLASSE II --NÃO PERIGOSOS, ASER REALIZADA PELA EMPRESA LR 
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, DENTRO DO ESTADO DO CEARÁ. O TRANSPORTE DE 
RESÍDUOS SERÁ REALIZADO ATRAVÉS DOS SEGUINTES VEÍCULOS: MERCEDES BENZ (PLACA: 
POK-6985). 

CONDICIONANTES: 

1 - Considerando que a Licença Ambiental por Adesão e Compromisso - LAC autoriza a localização, instalação 
e a operação de atividade ou empreendimento, mediante declaração de adesão e compromisso do empreendedor 
aos critérios, pré-condições, requisitos e condicionantes ambientais estabelecidos pela autoridade licenciadora, 
conforme Anexo III da Resolução COEMA Nº 02/2019. Portanto, o prazo de validade ou renovação desta 
licença será de 03 (três) anos, devendo as seguintes condicionantes constarem na respectiva Licença: 

2 - Submeter à prévia análise da SEMACE qualquer alteração que se faça necessária ao empreendimento; 

3 - A SEMACE, mediante ação motivada, poderá modificar as condicionantes e as medidas de controle e 
adequação, suspender ou cancelar esta licença caso · ocorra: violação ou inadequação de quaisquer 
condicionantes ou normas legais; omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a 
expedição desta licença; graves riscos ambientais e de saúde; ~ / 

' l!l -. Rua Jaime Benévolo, 1400 -· Bairro de Fátima - CEP 60050-155 - Fortaleza-CE~asil .,..,~_:o::. 
0800 275 22 33 

www.semace.ce.gov.br - protocolo@semace.ce.gov.br 



• Governo do Estado do Ceará 

Secretaria do Meio Ambiente - SEMA 

Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE 

4 - Manter esta Licenç.a e demais documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes ora estabelecidos, 
disponíveis à fiscalização da SEMACE; 

5 - Afixar em local de fácil visualização, a placa indicativa do Licenciamento Ambiental, conforme modelo 
disponibilizado no Sistema Natuur Online; 

6 - A constatação da falsa declaração implica em suspensão ou cancelamento da licença expedida, sem prejuízo 
das sanções administrativas, civis e penais cabíveis, bem como do dever de recuperar os danos ambientais 
causados, conforme Artigo 27, da Resolução COEMA Nº 02, de 11 de abril de 2019; 

7 - A atividade contemplada nesta Resolução está sujeita ao monitoramento e fiscalização pelo órgão ambiental 
competente, para fins de verificação de veracidade das informações prestadas pelo ente público interessado, 
conforme Art. 39, da Resolução COEMA Nº 02/2019; 

8 - Dotar os veículos dos equipamentos necessários às situações de emergência, acidente ou avaria, 
assegurando-se do seu bom funcionamento; 

9 - Esta licença não contempla o transporte de resíduos considerados perigosos pela Lista Brasileira de Resíduos 
Sólidos, conforme a Instrução Normativa IBAMA nº 13, de 18 de dezembro de 2012; 

1 O - Manter os motoristas cientes de suas responsabilidades quanto ao risco inerente à carga transportada, a fim 
de que )Jossam tomar os cuidados necessários com as suas condições fisicas, bem como com as condições do 
veículo (manutenção adequada), e do tráfego (controle de velocidade, conhecimento prévio dos pontos críticos 
das vias por onde será executado o transporte, etc.); 

11 - Manter atualizado o Certificado de Índice de Fumaça de todos os veículos da frota , o qual tem validade de 
um ano a partir de sua emissão; 

12 - Os resíduos deverão ser destinados de. acordo com a Resolução CONAMA 307/2002 e alterações, Lei 
Federal Nº 10305/2010, Lei Estadual Nº 16032/2016, ABNT NBR 10.004, e normas correlatas; 

13 - As carrocerias deverão ser adequadas de modo a não permitir extravasamento dos resíduos nas vias 
públicas durante a coleta e transporte até seu destino final. Em caso de caçambas e contêineres, estes deverão 
transitar até o destino final devidamente cobertos com lona; 

14 - A lavagem, troca de óleo e abastecimento dos veículos deverão ser realizadas somente em 

locais devidamente licenciados para este fim; 

15 - Qualquer modificação da frota deverá ser avisada previamente à SEMACE, estando o interessado sujeito às 
sanções previstas na Lei Federal Nº 9.605 de 1998 - Lei de Crimes A.tJ:ibientais; 

16 - ADVERTÊNCIA: O descumprimento das condicionantes da presente licença implicará na aplicação das 
penalidades previstas na legislação ambiental, sem prejuízo da obrigação de reparar quaisquer danos 
ambientais; 

17 - No caso de encerramento, desistência ou suspensão das atividades a empresa deverá obrigatoriamente 
comunicar à SEMACE. 

Condicionantes com Prazo: 

0800 275 22 33 ,.- . ~ 
www.semace.ce.gov.br - protocolo@semace.ce.gov.br l!l / · , ·. · 



• Governo do Estado do Ceará .. ; 

Secretaria do Meio Ambiente - SEMA 

Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE 

18 - Publicar o recebimento desta licença no prazo de até 30 (trinta) dias corridos subsequentes à data da sua 
concessão, em cumprimento à Lei Federal Nº 10.650, de abril de 2003 e Resolução CONAMA Nº 006, de 
janeiro de 1986; 

19 - A renovação desta Licença poderá ser protocolada em até 60 (sessenta) dias de antecedência da expiração 
de seu prazo de validade, o que lhe conferirá a prorrogação automática de seu prazo de validade até a 
manifestação definitiva da SEMACE. Caso o interessado protocole a solicitação da renovação antes do 
vencimento da licença, porém após o prazo, não terá direito à prorrogação automática da validade da Licença. 

20 - Em observância ao § 1 º, Art. 22 da Resolução COEMA Nº 02, de 11 de abril de 2019, o interessado deverá 
apresentar à SEMACE, anualmente, a contar da data de concessão desta Licença Ambiental, o Relatório de 
Acompanhamento e Monitoramento Ambiental - RAMA. Esse Relatório deverá ser preenchido no sistema 
eletrônico NATUUR Online, através do link http://natuur.semace.ce.gov.br/ na Aba "Licenciamento", Menu 
''RAMA''. 

Automonitoramento: 

21 - Apresentar à SEMACE, SEMESTRALMENTE, o Relatório de Gerenciamento dos resíduos sólidos 
coletados e transportados, indicando as fontes geradoras e sua localização, quantidades, classes dos resíduos, e 
sua destinação final , acompanhado dos comprovantes de comercialização dos resíduos ( contrato/nota 
fiscal/recibo) , bem como da(s) cópia(s) das Licença(s) Ambiental(is) da(s) empresa(s) receptora(s). 

Rua Jaime Benévolo, 1400 - Bairro de Fátima - CEP 60050-155 - Fortaleza-CÊ,13rasil 
0800 275 22 33 

www.semace.ce.gov.br - protocolo@semace.ce.gov.br 
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Governo do Estado do Ceará ~ B 1 _ 1 :J 1.. ~ 
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Secretaria do Meio Ambiente - SEMA lfl :,,. 

<Y ~-
Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE > 

LICENÇA AMBIENTAL POR ADESÃO E COMPROMISSO Nº 1167/2020 - SUPAD 

Emissão em: 18/2/2022 

Validade até: 8/ 12/2023 

O Superintendente da SEMACE, no uso de suas atribuições, expede a presente Licença, que autoriza 
a: 

Nome/ Razão Social: LR SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA 
CPF I CNPJ: 26287364000198 
Endereço: ROD. BR 116 Nº 6147, AEROLANDIA - 60823105 
Município: FORTALEZA/CE 
Processo SEMACE: 2020-303628/TEC/LAC Nº SPU: 09878765/2020 

ALTERAÇAO DA LICENÇA AMBIE~HAL P?i!l ADESÃO E COMPROMISSO (LAC), EMBASADA NO 
FORMULARIO AUTODECLARA TO RIO EM ANEXO, COM MUDANÇA DE TITULARIDADE, 
CONFORME PROCESSO DJGITAL SPU Nº 00(243965/2022, REFERENTE À COLETA E TRANSPORTE 
DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE, A EREM REALIZADOS PELA EMPRESA LR SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA, DENTRO DO ESTAD I DO CEARÁ, ATRAVÉS DOS SEGUINTES VEÍCULOS: 
VW/NOVA SA VEIRO (PLACA: POV-7808). 

CONDICIONANTES: 

1 - Considerando que a Licença Ambiental por Ad são e Compromisso - LAC autoriza a localização, instalação 
e a operação de atividade ou empreendimento, me iante declaração de adesão e compromisso do empreendedor 
aos critérios, pré-condições, requisitos e condicionantes ambientais estabelecidos pela autoridade licenciadora, 
conforme Anexo III da Resolução COEMA Nº 02/2019. Portanto, o prazo de validade ou renovação desta 
licença será de 03 (três) anos, devendo as seguintes condicionantes constarem na respectiva Licença: 

2 - Submeter à prévia análise da SEMACE qualquer alteração que se faça necessária ao empreendimento; 

3 - A SEMACE, mediante ação motivada, poderá modificar os condicionantes e as medidas de controle e 
adequação, suspender ou cancelar esta licença caso ocorra: 

violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais; íl ~ A / 

omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiarnm a expedição desta licença; l}JV 

Rua Jaime Benévolo, 1400 - Bairro de Fátima - CEP 60050-155 - Fortaleza-CE, Brasil 
0800 275 22 33 

www.semace.ce.gov.br - protocolo@semace.ce.gov.br • 



Governo do Estado do Ceará 

Secretaria do Meio Ambiente - SEMA 

Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE 
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4 - Afixar em local de fácil visualização, a placa indicativa do Licenciamento Ambiental, conforme mo e o 
disponibilizado no Sistema Natuur Online; 

5 - Manter esta Licença e demais documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes ora estabelecidos, 
disponíveis à fiscalização da SEMACE; 

6 - ADVERTÊNCIA: o descumprimento das condicionantes da presente licença implicará na aplicação das 
penalidades previstas na legislação ambiental, sem prejuízo da obrigação de reparar quaisquer danos 
ambientais; 

7 - No caso de encerramento, desistência ou suspensão das atividades a empresa deverá obrigatoriamente 
comunicar à SEMACE. 

8 - CONDICIONANTES ESPECÍFICAS: 

9 - Dotar os veículos dos equipamentos necessários às situações de emergência, acidente ou avana, 
assegurando-se do seu bom funcionamento; 

1 O - Cumprir rigorosamente as medidas mitigadoras e de controle ambiental propostas no Plano de Emergência; 

11 - Portar no veículo, sob a responsabilidade do motorista, os documentos relativos aos produtos perigosos 
transportados, como a ficha de emergência no envelope para transporte e o Plano de Emergência; 

12 - Manter os motoristas cientes de suas responsabilidades quanto ao risco inerente à carga transportada, a fim 
de que possam tomar os cuidados necessários com as suas condições fisicas, bem como com as condições do 
veículo (manutenção adequada), e do tráfego ( controle de velocidade, conhecimento prévio dos pontos críticos 
das vias por onde será executado o transporte, etc.); 

13 - Manter treinamento periódico para as situações emergenciais que envolvam acidentes com os produtos 
---, químicos transportados, para os motoristas e demais pessoas envolvidas, mantendo o registro dos treinamentos 

(pessoal treinado, instrutor e conteúdo programático) à disposição da fiscalização; 

14 - Manter atualizado o Certificado de Índice de Fumaça de todos os veículos da frota, o qual tem validade de 
um ano a partir de sua emissão; 

15 - Manter atualizado e disponível à fiscalização a Ficha de Informações de Segurança de Produtos Químicos -
FISPQ, quando couber; 

16 - Informar à SEMACE quando da ocorrência de acidentes, no prazo de até 24 horas do ocorrido; 

17 - Quando da renovação desta licença, apresentar à SEMACÉ, o Certificado de Inspeção Veicular - CIV, 
emitido por organismo acreditado pelo INMETRO, dos veículos; 

18 - As carrocerias deverão ser adequadas de modo a não permitir extravasamento dos produtos nas vias 
públicas durante a coleta e transporte até seu destino final; 

19 - A lavagem, troca de óleo e abastecimento dos veículos deverão ser feitas somente em locais devida:, 

licenciados para este fim; \ ~ /t'tf ,,,.-. l!l 

Rua Jaime Benévolo, 1400 - Bairro de Fátima - CEP 60050-155 - F-Ortaleza-CE, Brasil . . .. : 
0800 275 22 33 ·. ~ ~ 

www.sernace.ce.gov.br - protoco!o@semace.ce.gov.br l!l / ·_ · . 



• Governo do Estado do Ceará 

Secretaria do Meio Ambiente - SEMA 

Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE 

20 - Esta licença não contempla o transporte de substâncias radioativas; 

~STR 

6 3 / _J,1).,-!:_ ~ 
_..;;_.-- .... 

21 - Qualquer modificação da frota deverá ser avisada previamente à SEMACE, estando o interessado sujeito às 
sanções previstas na Lei Federal Nº 9.605 de 1998 - Lei de Crimes Ambientais; 

22 - O transporte rodoviário de cargas perigosas deverá atender ao Decreto Federal nº 96.044, de 18 de maio de 
1988, que aprova o regulamento para o transporte rodoviário de produtos perigosos e dá outras providências; à 
resolução nº 5.232, de 14 de dezembro de 2016, da Agência Nacional De Transportes Terrestres - ANTT, e 
normas correlatas; 

23 - No veículo automotor deverá conter um envelope de emergência, conforme a NBR 7503 - Transporte 
terrestre de produtos perigosos - Ficha de emergência e envelope - Características, dimensões e preenchimento, 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, contendo as seguintes informações: orientação do 
fabricante do produto quanto ao que deve ser feito e como fazer em caso de emergência, acidente ou avaria; 
carga; origem; destino; pontos de apoio; medidas de segurança de emergência e telefones da: Fabricante do 
Produto ou Responsável pelo mesmo, Vigilância Sanitária, SEMACE, Corpo de Bombeiros, Polícia Rodoviária 
Federal, etc, dentre outras providências; 

24 - Apresentar, quando da Renovação desta Licença, os Certificados dos condutores dos veículos para o Curso 
do MOPP - Movimentação Operacional de Produtos Perigosos, conforme a Resolução nº 168/04 do 
CONTRAM; 

25 - Quando da solicitação da Renovação da Licença Ambiental por Adesão e Compromisso, deverá ser 
apresentado: Alvará de Funcionamento e o Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal de 
atividades potencialmente poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais - CTF APP, emitido pelo IBAMA, 
conforme Lei Federal nº 6.938 de 1981, sob pena das sanções previstas no Decreto Federal nº 6.514, de 22 de 
julho de 2008; 

Condicionantes com Prazo: 

26 - Publicar o recebimento desta Licença no prazo de até 30 (trinta) dias corridos subsequentes à data da sua 
concessão, em cumprimento à Lei Federal 6.938, de 31 de agosto de 1981, a Lei Federal Nº 10.650, de 16 abril 
de 2003, ao Decreto Federal Nº 99.274, de 06 de junho de 1990 e a Resolução CONAMA Nº 006, de 24 de 
janeiro de 1986, complementada pela Resolução CONAMA Nº 281, de 12 de julho de 2001; 

27 - Apresentar à SEMACE, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de recebimento desta 
Licença Ambiental, o Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal de atividades potencialmente 
poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais - CTFAPP, emitido pelo IBAMA, conforme Lei Federal nº 
6.938 de 1981, sob pena das sanções previstas no Decreto Federal nº 6.514, de 22 de julho de 2008; 

28 - A renovação desta Licença poderá ser protocolada em até 60 (sessenta) dias de antecedência da expiração 
de seu prazo de validade, o que lhe conferirá a prorrogação automática de seu prazo de validade até a 
manifestação definitiva da SEMACE. Caso o interessado protocole a solicitação da renovação antes do 
vencimento da licença, porém após o prazo, não terá direito à prorrogação automática da validade da Licença; 

29 - Em observância ao§ 1°, Art. 22 da Resolução COEMA Nº 02, de 11 de abril de 2019, o interessado deverá 
apresentar à SEMACE, anualmente, a contar da data de concessão desta Licença Ambiental, o Relatório de 
Acompanhamento e Monitoramento Ambiental - RAMA. Esse Relatório deverá ser preenchido no sistema 
eletrônico NATUUR Online, através do link http://natuur.semace.ce.gov.br/ na Aba Licenciamento, Menu 

RAMA; Rua Jaime Benévolo, 1400 - Bairro de Fátima - CEP 60050-155 \ ortJ.1{; Bral-. 
0800 275 22 33 ·. ~ 

www.semace.ce.gov.br - protocolo@semace.ce.gov.br l!l / · · 



• Governo do Estado do Ceará 

Secretaria do Meio Ambiente - SEMA 

Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE 

Automonitoramento: 

30 - Apresentar à SEMACE, SEMESTRALMENTE, o Relatório de Gerenciamento dos resíduos de serviços da 
saúde coletados e transportados, indicando · as fontes geradoras e sua localização, quantidades, classes dos 
resíduos, e sua destinação final, acompanhado dos comprovantes de comercialização dos resíduos ( contrato/nota 
fiscal/recibo), bem como da(s) cópia(s) das Licença(s) Ambiental(is) da(s) empresa(s) receptora(s) . 

Rua Jaime Benévolo, 1400 - Bairro de Fátima - CEP 60050-155 -Fo1taleza-CE, Brasil 
0800 275 22 33 

www .se mace. ce .gov. br - protocolo@semace .ce .gov .br •
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Governo do Estado do Ceará 

Secretaria do Meio Ambiente - SEMA 

Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE 

Certidão Negativa de Débitos Fiscais Ambientais junto à Dívida Ativa da SEMACE 

Certidão Nº 2022070412116-CNDFA 

Requerente: LR SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA 

CNPJ: 26287364000198 

Ressalvado o direito da SEMACE inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser ainda definitivamente 
"I apuradas, certifica-se que, pesquisando o atual banco de dados de registros da Dívida Ativa da 

SEMACE, verificou-se, na presente data e horário, que NÃO EXISTE DÍVIDA inscrita em nome da 
pessoa portadora do CNPJ acima identificado e, para constar, foi emitida esta certidão. 

Certidão emitida automática e gratuitamente via Internet em 04/07/2022 ÀS 16: 17 :46. 
Esta certidão é válida até 03/08/2022. 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet em 
www.natuur.semace.ce.gov.br/consultaCertidao.jsp informando o código verificador "12116" e o 
código CRC "97554b0a" ou pelo o link completo 
www.natuur.semace.ce.gov .br/consultaCertidao.j sp? codigo _ verificador= 12116&crc=97 5547.0a o _ 

através do QR Code abaixo. '\. ~L ., . 
Rua Jaime Benévolo, 1400 - Bairro de Fátima - CEP 60050-150ortaleza-CE, Brasil 

0800 275 22 33 
www.semace.ce.gov.br - protocolo@semace.ce.gov.br 



! STRUÇÕES 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS • CE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 06.00612022-TP 

DECLARAÇÃO INDICAÇÃO DO PESSOAL TÉCNICO DISPONÍVEL 

LR SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI ME, inscrita no CNPJ: 26.287.36410001-98, por intermédio de seu sócio, o Sr. 
LUCAS DE QUEIROZ XIMENES RODRIGUES, portador da carteira de identidade n• 2004015075633 e de CPF: 062.994.493-
81, DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório junto ao Município de 
APUIARÉS, Estado do Ceará, que: 

Equipe Técnica a ser utilizada durante o decorrer dos serviços será assim composta pelos seguintes funcionários: 

Engenheiro Civil ............................................................................... Berto Regis Cordeiro De Oliveira. 

Engenheiro Civil ............................................................................... Alexanderson Alves dos Santos. 

Engenheira Sanitarista, Ambiental e Segurança do Trabalho ....................... Jéssica Bezerra Alexandre. 

Engenheira Agrônoma .. .... ... ............................................................... Maria Carmeli de Almeida Pinho. 

Supervisor ...................................................................................................... Lucas dos Santos Jorge. 

Secretaria ..... .... .................................... ... ... ...................... ................................ Sabrina Souto Monteiro. 

Setor Administrativo .................................................................. Lucas de Queiroz Ximenes Rodrigues. 

Fortaleza - CE, 22 de Julho de 2022. 

LR SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI ME 
LUCAS DE QUEIROZ XIMENES RODRIGUES 

CPF: 062.994.493-81 
SOCIO- DIRETOR 

Endereço: BR 116 nº 6147 km 03 - Aerolâ ncia 
Fortaleza/CE - CEP.: 60.8231-05 

CNPJ: 26.287.364/0001-9y 
Fone: (85) 3034.2904 

E-mail: lrservicoseconstrucoes@gmail.com 
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Certidão de Acervo Téc~ico -lAT 

Resolução Nº 1025 de 30 de Outubr~ de 2009 CREA-CE 
1 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 241665/2021 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Conf~~-QlJ. 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia Agronomia do Ceará - Crea-C 'C,co/tHirvcR I.J 
Técnico do profissional BERTO REGIS CORDEIRO DE OLl'(EIRA referente à(s) Ano ~o(ões) de Ç'd 
Responsabilidade Técnica -ART abaixo discriminada(s): 1 c-.o ~ 

o 
Profissional: BERTO REGIS CORDEIRO DE OLIVEIRA 

(.J,, 

Registro: 39574CE RNP: 0600273598 

Título profissional : ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: CE20210793419 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 19.'05/2021 

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: EQUIPE 

Empresa contratada:.LR SERVIÇO~ 6 •cp~sT~,l:J;Ç,~~s7}RELI - ME 
. . ,\· -~~;::/ , '. '\ ' ·. ~;~: ·"'. !:!~~r-:. 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GON~ALO DO AMARANTE CPF/CNPJ: 07.533.656/0001-19 

Endereço do contratante: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: CEP: 

Contrato: 20210075 Celebrado em: 05/02/2021 

Valor do contrato: R$ 3.082.432,80 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público 

Ação institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE 
Endereço da obra/serviço: RUA Rua lvete Alcãntara Nº: 120 

Complemento: prefeitura municipal 

Cidade: SÃO GONÇALO DO AMARANTE 

Coordenadas Geográficas: -3.611700, -38.968303 

Data de inicio: 05/02/2021 Conclusão efetiva: 05/05/2021 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 

Bairro: centro 

UF: CE CEP: 62670000 

CPF/CNPJ: 07.533.656/0001-19 

Atividade Técnica: 17 - Execução SANEAMENTO AMBIENTAL> SISTEMA DE ESGOTO/RESIDUOS > DE COLETA DE RESIDUOS SÓLIDOS > 
#6.2.2.1 • DOMICILIARES E DE LIMPEZA URBANA 55 - Execução de serviço técnico 9295.95 METRO CUBICO; 17 · Execução SANEAMENTO 
AMBIENTAL> SISTEMA OE ESGOTO/RESIDUOS > OE COLETA OE RESIDUOS SÓLIDOS> #6.2.2.4 - DA CONSTRUÇÃO CIVIL 55 - Execução 
de serviço técnico 2226.60 METRO CUBICO; 17 • Execução SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS > OE 
TRANSPORTE OE RESIDUOS SÓLIDOS > #6.2.3.1 - DOMICILIARES E DE LIMPEZA URBANA 55 - Execução de serviço técnico 9295.95 METRO 
CUBICO; 17 · Execução SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESIDUOS > DE TRANSPORTE OE RESIDUOS SÓLIDOS > 
#6.2.3.4 - DA CONSTRUÇÃO CIVIL 55 - Execução de seí':'.iço técnico 2226.60 METRO CUBICO; 

__ Observações --------'----
LIMPEZA PÚBLICA URBANA DA SEDE DO MUNICIPIO, DISTRITOS E LOCALIDADES DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE· CE. 

___ lnfonnações Complementares ___ _ 

• CONSIDERAR DO ATESTADO SOMENTE AS ATIVIDADES COMPATIVEIS COM AS ATRIBUIÇÕES DE ENGENHEIRO CIVIL. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 4 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico nº 241665/2021 
25/05/2021 , 17:40 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento â Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurldica contratante, a quem cabe a responsabi lidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade_ profis~ional em 
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do - Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

CW6Z8 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea
ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: CW6Z8 

~\/ 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará ■ CREA-CE 

RUA CASTRO E SILVA. 81 - CENTRO - FORTALEZA- CEARÁ .,.__,.~....,_.,. 

Tel: + 55 (85) 3453-5800 f'ax: + 55 (85) 3453-5804 E-mail: faleconosco@creace.org.br -~""-
Impresso em: 25/05/2021, às 18:48. 



ESTADO DO CEARÁ, 
PREFEITURA MlJNlClPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARAN 

SECBE'FARIA DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO 

ATESTADO, DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Çontrató Nº 20210015-SEMYBB 
Peóodo de 05 de feyereiro à 05 de abril de 2021 
Perfodo de Exacuçtó OS de fevereiro de 2021 i 05 da abrtJ dfl 2021 - 3 meses. 
Eng. Flscal: AIEOOlndre Uma Soares e Silva N"5'7802CE · 

Contrato 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPÉCIALIZAOA NA ÁREA DE LIMPEZA PÚBLICA URBANA PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OE COLETA. TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESIDUOS SÓLIDOS 
OOMIC.ILIA~ES E COME~CfAJS, COLETA OE RESIDUOS URBANOS, COLETA SELETIVA, VARRIÇÃO 
MANUAL e MECANJ~DA, CAPINA, ROÇAGEM MANUAL E. MECANIZADA po MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO 
DO AMARANTEIÇE.. 

Dados da Contratantt 

No,.,.: Prefeitura Munfcípa(de São Gonçalo do Amarante 
EndeA»Ço: Rua lvet&AlçAotara, Nº 120 
CNPJ: 07.533.656/000M9 

Dado, da Çontratadí 
Jllo,ne: LR Servtços,e·Conn"u~ Elrell MJa. 
CNPJz. 2&,287 .364/0001.,gá . 
Endenllço: BR 166 KM 03 N"6147 AERO~NDJA FORTALEZA/CE. 
CEP; 60850-050 
RnpqnÃsvet T4k:nlco Eng, Ci'ill: Berto Regis Cordeiro de Ollveira. 
CREA N2 39574 

Declaramo$ w melo deste para os,.devidos fins legais de direito que a émpresa contratada abalxo qualificada 
executou, de acordo~ .. &$·.medições, os serviços.abaixo descriminados de maneira sa1isfatórla, cumprindo com 
todas · as ~sabfiíéladtts nãO restando nada qul;I' a desabone. T etnicamente atest.amos aJnda que os serviços 
descritos conçluldos atendem-a& especificações e exigências contratua.is. 

Item 

1.1 

1. Col.-la, Transporte e Transbordo 

serviços ~ - tran~rte e coleta manuaf e mecanizada de 
vias e logradouros públicos e faixa de praia do município: de 
resfd1,1011- s6tídos comerciais, domiciliar.as, resíduos 

Unidade de Executado/ 
Medida Mês 

3.098,65 

l'otaldo 
Executado no 

Peóodo 

9 ,295,95 

PRfcimra hf11Jliçip"1 de Slo C',onçalo dô Amarante- &uido do Ceará Rua. lvep: Alç:ânton1,. n• 120- C'êP; 62,670;.000 .- S.io Gmçalo do ~-
,-\marantc = €:E Foo.e/Ifll)Ç (85) 3315-4100 - CJ.\l.PJ n" '07.533.656/0001 -19 - CGF'06.920.237-0-&-mail: <J' 

scm.wb@sqoncalodollrnaran~cé.gov.br-· Siie: !i~.~amarante,ce iwt;bt( ' 

I 
Co•.,l•o •••'º~' •• •••••• .. '• • Ag,o•oml, do C••" ~ ■ CREA-CE 

RUA CASTRO E SILVA, 81 - CENTRO· FORTALEZA· CEARA -.;:::::-• 

Tel· + 55 (85) 3453-5800 Fax: + 55 (85) 3453-5804 E-mail: faleconosco@creace.org.br . 25/05/2021 às 18·48 
· Impresso em. , • • 

"' "' .e 

~ 
V 

E 
•Q) 

" 8 
Q) 



1.2 

1.3 

1A 

Item 

2.1. 

2:2 

2.3 

.,. .. f ô. ~rs·r i? v 
L._<v çd 
;0 ~ 
ti ~ 
l~ e, / L~! -
l,\ll 
\ \fl 

E~TÁl>O DO CEARÁ ~ -1 

PREFEI~ MtJNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARA - E 
SECRETAR(A DE MEIO AMBIENTE·.E 1.JRBANISMO .. _ _,_ 

volumOlSOS, lixo féciclàvel e resíduós de fílixa de praia, 
tealÍZàQOS através :de veículos compactádores 15,w e 
camihhões baSCJJ.lfn~a 1_2ni-,, até a destinação final. 

Serviços pe transporte ~ .coleta manual e mecanizada de· 
vias e logtadouros P!,lblícos e faixa de praia do municipiq: · 

Ton 1.487,35 

742,20 

ResJduos $61idos. es~iais, Resíduos ~ ,construção civil, 1--------1-- ---i;,. 

Entulho . e J:>WV,ei1~ntes çte · limpeza. pública, realizados 
·atrav~s de camfnhãó com basculante de 1Í m•. até a Ton 964,86' 
destihaçJç final. 

M" 85'9,20 
Serviços de tr;a,,sporte e coleté manual e mecanizada de 
vias é l~radouros • bfiç:os e faixa . de praia do município: 
cesktuos d~ v~o. poda e capina, provenientes de 
I i m pez a pública, realiZados ~través de caminhão com ---~-+-------i-
basculante de 12 ,rn e caminhões com lastro em madeira 6 
~. até a destinação final. 

Serviços de trarí$porte e coleta mant.1àl e mecanizada ele 
vias e logradouros públicos e faíxa de praia do município: 
resíduos s6lido'S oomerciaia; domiciliares, resíduos 

Ton 1.116,96 

269;45 

-volumosos e resíduos, faiXa de praia e~ de re!!íduos --~--------
·soltos realizados atntvês ~e tratores equipados com reboque 
com Cârroc.eria de madeira de: 3iw, até a destinação final, 

Ton 

a. Paisagtemo e Urbani•llk> 

Unidade de 
Medida 

Km 

350,28 

Quanu 
Mês 

6.590,74 

4.462,05 

2,226160 

2J394,58 

2.577,-60 

3.350,88 

808,35 

'L050,84 

Total do 
Executado no 

Periodo 

19:772,22 
Serviço- de Var:rição manual e .mecanizada de vías e 
logradouros. póblíoos e faixa c,ie prajá. dq rnllnicfpio: calçadas, 
AAsseios pút,Íicos\ praçàs públicas~ meio fio com 1-------,1-------+----~------1 

r~lhimento a !'e!JIOÇão ·dos resíduos nas vias e logradouros 
·,públlCO&. 

65.907,40 197.722,20 

Serviço de ~'na manual e mecanizada de vias e M' 47.406,80 142,220,40 
logi'.'adouros públiéos e faixa de praia do município: capina, l------1--.,.--- -+-

4.740,68 raspagem de hnhá d' Agua e faspagém de vias. km 14.222,04 

KM 

, Serv1ço de ~m manuaf e niecan~a de vias E! Mª 
logràdouroa püblicoa e faixa ~ praia do municlpio: ServJços l,-----1--........ -

de jardínagemf pode e roço mecãnioo ém praças e espaços 
públicos do mur'llcípicf, ,. 

1.55.709.41 467.128,23 

15.570,94 46.71 2,82 
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Item 

4,1 

1-'-..':.m !, 

5.1 

5.2 
5':3 

5.4 

1 5.5 
;; 5.6 

ESTADO DO CEARÁ 
PREÉEttURA MUNICIPAL DE 'SÃO GONÇALO DO Al\,JA.R,ANTE 

SEcntAR.IA DE M.EIO AMBIENTE E URBANISMO 

Serv-lÇO 'de r~m manual a mecanizada ele vias e 
k.l\'trâdoliros púl:/líoos e faixa de praia oo município; Li~peµ 
de Faixa de p.rtaias, .com coletá, catação .d& resíduos $6IÍôos, 
vartlção e manutençãQ e remoção areías em estradas. 

3. Conservaç,lo e Limpeza. 

Deacriçlo d.a• Ativldâdes 

Serviço ~ limpeiâ r~m marn.ial e mecanizada 
f!!m ãreas verl':tea, tanteiros centraís e lateraí~. 

Unidade de 
Medida. 

M2 

:t22,00 

Quantidade/ 
Mês 

155.709,41 

366,00 

Total do 
Executado-do 

Pertodo 

467.128,23 

canteiros nãà pavimentados, canteiros ·centrais e em ~-~--+--------~----...... ---1 

passeios pt.1PUcos. O $el'VlÇO mecanizado é realizado 
através de roçadelras a gasolina. Incluindo a 
disponíbilídade de equipes. 

Fornecimêrito de equipe para execução dos Serviços 
. ~la! ~ limpeza manual e mecanizada (poda. e 
~l.na). 

... 
-

KM 

Unidade 

< 

4. Mànutifflção. de~--
.,n, !lf'r.;' 

0.Crtçlo das Atividades· .Unidade de 
Medida 

" .~ 
Serviço d& manutenção e manej<) dó áterro $8nitãrio: Ton 
municipal, atrav'és do espalhamento m~nioo, 
através tratores de esielrJ cJos residuos na destinação M2 
final dada pela·oontrataqte; 

.. " < . 
-- ..., 

•.•. 

15,570,94 46.712,82 

6,00 18,00 

, ; 

"' Total do 
Quantidade/ 

Executado do 
Mês 

Período 

3.919,45 11.7-58,35 

4.970,50 14.911,50 

Relaçáo de Maquinas e Equlp_amentos Disponibilizados s. 
;e a 

~ .. , 
Quant. 1, Km/ Hr/ Total do Executado do 

Equipamentos de Equipamentos, Mêa Mês Perfodo 
- . 

caminhão,.. cqn:i~$d0í: de 15rnt., .. ' 
04 8.000 - 24,000 

-
CamÍ'lhão - caçam~ bas.f<:!lant~}IÊf 12m2 ., 04 16.000 - 48.000 

Tr.ator de pn8US·SQl'Ícola 4X4, e/ ~la 02 560 - 1.~o 
-demadeir,a. •; - - ,. ' ,· 

Trátor de esteiras,, potêricla 17Q ~ P " 
,, 

01 166 * 498 ,, -
- , ' 

:~,troescavadelfã de ateus "' 'ri,/" .02 480 1.440 

" 
.,,_ 

Roçadelra· costat·.êeim motor à gawlina 1, 08 840 2,520 -
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ESTADO DO <3EARÁ (Y> 
PREFEIT-URA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 

SEGRETAJU A DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO 
·~ ,;,,,,~-

' e. EqulpéS 
.~ 

Descrição Quant. 
Gerente Operacional 
Auxiliar Admjnístrativd - - ·• 
Coletores 

,,, 
~ ~ 

, Varr~11 d' 

• •Apontador' - _, 
~ -

Podadotes .. -·-
Vigias li'! 

·~otorista 
,,, 

Operador-de TratOl'ores de Esteira e rê\f,o 
,. Fiscal de Campo 

"' ,,, 
-~ 

, ., 

,,_,,, 

02 
02 
36 

, 101 · 
·- 01 

12 
- 92 

12 
05 se 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT CREA-CE Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 1 199744/201 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará Atividade em andame 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
c~ns~a dos assenta~entos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará - Crea-CE, -~ p;; 
Tecnico do profissional BERTO REGIS CORDEIRO DE OLIVEIRA referente á(s) Anota ofqi'Qs)•-ol~·Úç , 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s): e--., O«' 

o ~ 
(.), ~ 

Sól / t:lL 
Profissional: BERTO REGIS CORDEIRO DE OLIVEIRA 

Registro: 39574CE RNP: 0600273598 

Titulo profissional : ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: CE20190538626 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 17/09/2019 

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: LR SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI · ME 

Contratante: MUNICÍPIO DE CRATEÚS · CE 

Endereço do contratante: RUA CORONEL ZEZé 
Complemento: 

Cidade: CRATEúS 

Contrato: 04.09/2019.01 Celebrado em: 04/09/2019 

Bairro: CENTRO 

CPF/CNPJ: 07.982.036/0001-67 
Nº: 1141 

UF: CE CEP: 63700067 

Valor do contrato: R$ 1.099.283,22 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA 
Açl!o institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

Endereço da obra/serviço: RUA CORONEL ZEZé 

Complemento: 

Cidade: CRATEúS 

Data de início: 04/09/2019 Situaçl!o: atividade em andamento 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: MUNICIPIO DE CRATEÚS • CE 

Nº: 1141 
Bairro: CENTRO 

UF: CE CEP: 63700067 

CPF/CNPJ: 07.982.036/0001-67 

Atividade Técnica: 17 · EXECUÇÃO RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL-> SANEAMENTO-> DESTINAÇÃO-> 
#1525 - RESIDUOS DE LIMPEZA URBANA 15 - EXECUÇÃO 3599.14 METRO CUBICO; 17 - EXECUÇÃO RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E 
SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL-> SANEAMENTO-> DESTINAÇÃO -> #1525 - RESÍDUOS DE LIMPEZA URBANA 15 - EXECUÇÃO 1248.00 
METRO CUBICO; 17 - EXECUÇÃO RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> SANEAMENTO -> TRANSPORTE-> 
#1542 - RESIDUOS DE LIMPEZA URBANA 15 - EXECUÇÃO 3599.14 METRO CUBICO; 17 - EXECUÇÃO RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E 
SERVIÇOS- CONSTRUÇÃO CIVIL-> SANEAMENTO-> TRANSPORTE-> #1542 - RESIDUOS DE LIMPEZA URBANA 15 - EXECUÇÃO 1248.00 
METRO CUBICO; 17 · EXECUÇÃO RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> SANEAMENTO-> ATERRO-> #1578 -
RESIDUOS DE LIMPEZA URBANA 15- EXECUÇÃO 3599.14 METRO CUBICO; 17 - EXECUÇÃO RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS -
CONSTRUÇÃO CIVIL -> SANEAMENTO-> ATERRO -> #1578 - RESIDUOS DE LIMPEZA URBANA 15 - EXECUÇÃO 1248.00 METRO CUBICO; 
17 - EXECUÇÃO RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> SANEAMENTO -> REUSO {RECICLAGEM)-> #1588 -
RESIDUOS DOMICILIARES OU DE LIMPEZA 15 - EXECUÇÃO 3599.14 METRO CUBICO; 17 - EXECUÇÃO RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E 
SERVIÇOS- CONSTRUÇÃO CIVIL-> SANEAMENTO-> #1641 - LIMPEZA URBANA 15- EXECUÇÃO 3599.14 METRO CUBICO; 17 · EXECUÇÃO 
RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL-> SANEAMENTO-> #1641 - LIMPEZA URBANA 15 - EXECUÇÃO 1248.00 
METRO CUBICO; 

_ Observações _________ _ 

contrataçl!o de empresa especializada na área de limpeza pública urbana para execuçl!o dos serviços de coleta, transporte de resíduos sólidos, 
conservaçl!o da limpeza de vias e logradouros públicos na área urbana e zona rural do município de Crateús ice 

___ Informações Complementares ___ _ 

Con,olho "'º'º"'' ,. """'"""". Agronomia do coo,ã ~ - ~~~.( .. _.e.E_ RUA CASTRO E SILVA, 81 - CENTRO - FORTALEZA-CEARÁ ____ _ 

lei: + 55 (85) 3453-5800 Fax: + 55 (85) 3453-5804 E-mail: faleconosco@creace.org.br _.._.c1oc-t 

Impresso em: 09/12/2019, às 12:47. 



Página 2/5 

Certidão de Acervo Técnico• CAT 
Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 CREA-CE 

Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 1 
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

199744/2019 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará Atividade em andamento 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico nº 199744/2019 
09/12/2019, 12:11 

9wbA4 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea
ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: 9wbA4 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 
RUA CASTRO E SILVA, 81 -CENTRO - FORTALEZA - CEARA 

Tel: + 55 (85) 3453-5800 Fax: + 55 (85) 3453-5804 E-mail : faleconosco@creace.org.br 
Impresso em: 09/12/2019, às 12:47. 
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' CRÃTÊíi 

ATESTADO· DE CAPACIO.ADE TECNICA,.. PARCIAL 

Oecla:r.amos, por rnélo des~ pa,a, os, d1:1vldos fins ·legais• de direito que a empresa 
contratada abaixo qualificada executou -OS serviços abaixo. descriminados de maneira 
satisfatória, cumprindo com todas as responsabilidades não, restando nada que a 
desabone, 
tecnicamente: atestamos ainda que. os serviços descritos concluídos• atendem 1;1s 
especifi~s e ex~s contratua~. 

Rfdqt· da _Contratante 

Nom~ Pr:$feltµ~ MPniCIAAI -de C.rate'(ls,.ç1; 
Endert®: Rua ~ .Zezé. nº 1141,.Centro, Crateús-CE. 
CNPJ': ·o,:;_oo.2,036/0®1-67 

Dá@ da Contratitda 
rNOIM: Ll]l S.Vt~ • Conatruçõea EJreli ME. 
C,NPJ; 26~287.3&4/0001-98 
l;Jl~(J~ ~úa' l;~ã() Pir),t\éí(o., hº 441'0, $ão João do Tauàpe, Fortalaza-CE. 
iReeppnuv.t T~ntC9: Berto: Regís Cordeiro de·Otiveira 
,ENGE~HelRO 'CIVLL 
CREA rtl':;395740 . 

contrato 
,(;QNTRA1'AÇÃO-- t>E EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA D.E LIMPEZA 
·PÚBLICA. URBANA, PARA ,EOO:CUÇÃO DõS SERVIÇOS' DE COLETA E 
TIUNSPORTE _DE 'RESJDUOS SÓLIDOS) CONSERVAÇÃO DA· LIMPEZA DE VIAS. 
~- L:PQ~B,98- ~ÚBLICOS NA- AREA URSANA E ZONA RURAL QO 
MUNICÍPIO'.DE CRAtEOS. 

·pr:oco,g Liéitató[loQllptbQ nº 031/2019-SE!NE¾ 
,Contrafb:n.º Q4.ot{291t,01: · .. 
P,erfodQ de 04 de setembro à' CM. de novembro de 2019 
M.T EXECUÇÃO . nº CE20190538626. 
ART FISCALIZÀÇÃO n° CE20190636833 
'E'ng. Flsc:al: Rodrigo H&go':Soarea .Marquee 

~r.vlçõs ,de coleta mllnual e transporte de 
,Nmíduos Jl6lkSoa domicilia~- ,e comereiais, 
ffl!IJ)zadQ$, ,atr,;lv.(ts d.é ~~[c,;µlos çqrilpa~ç!ores 
(1J ,nil), °'ça111~•1>âst:ulantes (12 m~). lnciusive 
iornec:lmeofo de og equipes• 'COntando com -01 
' .mQtoriata,.e 03 gad.s:. CJ1da:, 

Unl.dade 
de~lda ' 

1 

1 

10.797;42 

1ll!CRETÃRIA or: ... F:RAEliTRUTURA. Rua Manoeí Aúgustlnho, 544 • Bairro Sa<l VlCellte • Crateús/CE, CEF,.,.....,,T73'•>•---

Total~ 
Executado no 

.Período 

5.406;00 

~ I 

sr 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 
RUA CASTRO E SILVA, 81 -Cl=NTRO -FORTALEZA-CEARÀ 

REA-CE 
Tel: + 55 (85) 3453-5000 Fax: + 55 (85) 3453-5804 E-mail: faleconosco@creace.org.br 

Impresso em: 09/12/2019, às 12:47. 
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tt.m·, 

' 2.1, 

' $ei'V~ ~ ,çolf$ màol:lál. ~nspoi1.é 
ru[dÚO& _aôik:10$ da corurtr.ução civil ~
provenle'ntea: ·de limpeut pública, realizados 
átnav$.s, c;le càri:línt)ão éóm i:::àçamha d~, 12 m3 e, 

paroln'liões com· :lastro ~ madeira (6 m'); até. a 
dMtlna~o final indicada pelo contratante. 
Jncl~ive fpm~!l'l18t'lto de 02 ~µi~ çc:mtando 
çon, 01 ·mot'or!sta e 03 garis. C11d~-

Trator de,.eatelra com lâmina e escarfflcador., HORA 

2. Paisagismo e Urbanismo 

·- - Un1dade,.... 
'Oeatrlçàc) dP Atlvl~ 

de Medld,. 

Vamção mànual ~ calçadas, pa~ ,e praças 
com fal,xaa <ite,.arela 'com recolhimento e, remoção .Km 
d08 retlfduos nas vias e logradouros públíeQs.. 

3. ConQrvaçlo • Um~. 

1.5~4.00 

240,00 154,00 

~-Quantt .... ~ .. ~·· - ....l~..L~J!~ . 
Mh ·executado "° 

Perfodo 

1.950,00 1 .. 285;,00 

Í )_ .... __ _ . Unldad& Quantidade/ T<Otal do 
.,_,., 0.-Çrl~ - AtlvidadH Executado do 

'1----........ ------------------.1-de_. --~~-'CM_. -+-___ ,._
68 
_____ P_e_ri_od_ o_· ---1 

Serviço, da Um~ m.anua( e mecaolzada em 
ãrM~ ,V:&(teã, êa,iitei~ ~trtrai!\ ·e latfflllis ~m 
1a,1xa, ~ a,.a, ~O!~!QS' l')JQ pa11in1entadoa, 
canteiros •~ntrals e em passeios· pl7!b.licos não 
pavlmEWflildQS, q s~i;o rnQ(:8njzado ~ realizado 
através ~e roçadeiras a ga.,olina, 
Serviçb de plnlura, de rnéip-fio, indicadb$ 
conforme à ' área, definida pela contratarífe com 
aplicação- da mistura eomposta por água, cal 
hidratado ~ fixà(iQr~ 

1.872,00 

M2 9.000,00 

4. Relaçio de Maquinas e EqJafpamento. Dlsponlblllzad~ 

1.872,00 

5,905,83 

IECRETÀRÍÁ'D6 INFRAESTRUTURA. Rua Manoel .Ai.,gUlltinho, 544 • Bairro São Vicente·- Crateús/CE'. CEP;..,,.....,( (80""2 ,,., ___ .. __ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 
RUA CASTRO E SILVA, 81 -CENTRO- FORTALEZA - CEARÁ 

Tel: + 55 (85) 3453-5800 Fax: + 55 (85) 3453-5804 E-rnail : faleconosco@creace.org ,br 
Impresso em: 09/12/2019, às 12:47. 
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ttem 

Equfl)a'mentos 

C9mpacrtadbres com capacida~ para 
t 5ni3 

. 

Cari,ÍÍib~; ~êaçãmbàll 8$SCUlantes co.rn ·· 
capacidade,para i 2ms. 
Traton de. Esteira 

Qüant. 
de 

Equipamentos 
03 

02 

t>1 

Descrfçlo 

7.020 

2.880 

80 

Total do Executado 
~Q Período 

8.271,18 

3 .198,00 
-~ ~- • ;i,;.,,, ,,% 

154 

Quant 
01 

. 5'.2 A.wdl~r,Açtmin1s.tr:atiVQ 01 

Total 

CmtQu$/CE; 25 qe Nov~.bro de 2019 

ES 
RIA DE INFRAESTRUTURA 

lCIPAL DE CRA TEÚS-CE 
7 .. 982.036/0àOf-17 

~'.l)'!W~~ Manoel Augustlnho, 544. Bal;,o SãaVk:ente - Crateúa/CE. 
·ceP: 113700-000~•Tel~~ (1!&} 3692 3303·~ prefelturacrateaü.com 

~ 

20 
13 
23 
04 

02 
06 
01 
02 
77 

I 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Cearã ■ ~~5_. ~--CE_ 

RUA CASTRO E SILVA, 81 - CENTRO - FORTALEZA-CEARÁ _____ _ 

Tel: + 55 (85) 3453-5800 Fax: + 55 (85) 3453-5804 E-mail : faleconosco@creace.org.br _ .... .,,_ 
Impresso em: 09/12/2019, às 12:47. 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 CREA-CE 

1 
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 227365/2021 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
cons~a dos assenta~entos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará - Crea-CE, o --~ST R 
Técnico do profissional BERTO REGIS CORDEIRO DE OLIVEIRA referente à(s) Anotaçã ~fy de Úf:' , 
Responsabilidade Técnica -ART abaixo descriminada(s): 0 º~ 

o tP 
Profissional: BERTO REGIS CORDEIRO DE OLIVEIRA (.), 

Registro: 39574CE RNP: 0600273598 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: CE20210742525 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 25/01/2021 

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: EQUIPE 

Empresa contratada: LR SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI - ME 

Contratante: município de Beberlbe CPF/CNPJ: 07.528.292/0001-89 

Endereço do contratante: RUA joão tomaz ferreira 

Complemento: 
Cidade: BEBERIBE 

Contrato: 20200322 Celebrado em: 21/09/2020 

Nº: 42 
Bairro: centro 
UF: CE CEP: 62840000 

Valor do contrato: R$ 1.303.159,01 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

Endereço da obra/serviço: RUA joão tomaz ferreira Nº: 42 

Complemento: 

Cidade: BEBERIBE 

Coordenadas Geográficas: -4.178952, -38.130466 

Conclusão efetiva: 20/12/2020 

Bairro: centro 

UF: CE CEP: 62840000 

Data de inicio: 21/09/2020 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: municipio de Beberibe CPF/CNPJ: 07.528.292/0001-89 

Atividade Técnica: 17 - Execução SANEAMENTO AMBIENTAL> SISTEMA DE ESGOTO/RESIDUOS > DE COLETA DE RESIDUOS SÓLIDOS > 
#6.2.2.1 - DOMICILIARES E DE LIMPEZA URBANA 55 - Execução de serviço técnico 32392.26 TONELADA; 17 · Execução SANEAMENTO 
AMBIENTAL> SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS> DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS> #6.2.2.4 - DA CONSTRUÇÃO CIVIL 55 - Execução 
de serviço técnico 14053.50 TONELADA; 17 - Execução SANEAMENTO AMBIENTAL> SISTEMA DE ESGOTO/RESIDUOS > DE TRANSPORTE 
DE RESIDUOS SÓLIDOS > #6.2.3.1 - DOMICILIARES E DE LIMPEZA URBANA 55 - Execução de serviço técnico 32392.26 TONELADA; 17 -
Execução SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESIDUOS > DE TRANSPORTE DE RESIDUOS SÓLIDOS > #6.2 .3.4 - DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL 55 - Execução de serviço técnico 14053.50 TONELADA; 

__ Observações _________ _ 

contratação de empresa especializada na área de limpeza pública urbana para execução dos serviços de coleta, transporte no destino final de 
resíduos sólidos urbanos, conservação e manutenção da limpeza de vias e logradouros públicos. 

___ Informações Complementares ___ _ 

• A ART CE20200694271 FOI SUBSTITUIDA CE20210742525. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 4 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico nº 227365/2021 
01/02/2021 , 08:47 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado est:ver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

78CAA 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea
ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: 78CAA 

ConHlho RegloMI de Engenha,ia e Agronomia do Cea~ 
RUA CASTRO E SILVA, 81 - CENTRO - FORTALEZA- CEARÁ 

I 
Tel: + 55 (85) 3453-5800 Fax:+ 55 (85) 3453-5804 E-mail: faleconosco@creace.org.br 

Impresso em: 01/02/2021 , às 15:24. 
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.:, ~nit 1l=o«1;eciment!) dé ó2 

. ,garis; ~da. 

·10.797,42 

Ton. 1.8'94~33 

. KM 4..21_5;~7 
~·-"'·' )'na~ e rnecanizad.a ~: taosP,Qr.t~. 

_ . 'SÕlrdO'l: :-et ,Q()fD$~,8!$ . tr -qê p~~s do 
. .- realtz.dpa·~ls d~trato~·equi~i oom 

•i~ ·~rí$1 ~ ~~i.r:a:s .a ~o ae-1-------
. ~oil\ ' Fô~eetll'\E!hto di!f 01 ,eqqí~s é;9ntando
. <>penadore. Óà'Qaris varoção, e. Ó3;d~ 09leta1J. 

''f.'ON 

'kl"(l 

Ton 

'• 

:2.- P:ats•eS.mo e Urb.inlsm,o 
r-~ -

Onldade 
.d• llledld41 . 

1'.,$3,-1'2 

4;21'5,87 
1,333·i12 

Q~1,nt.l 
Mês. 

32,392,-26 

14.053,50 

5 .. 083,0CJ< 

12.,647;,61' 

3.~99,36 

1.2647;61 
3:.999,36 

Totafdo 
bec~dono 

~r.fQ.do, 
Varri~ rtia.h.ua · . ~àlS;. p~l'os•e,irsça$ , ~ -

.Zl , ~t:I• , - :tia . /e$IÃu~ ,:tas ~as: e , t<m 792,QO 7.376,.-00 
11 , -:., , _ _,,._,..,_ --+··_....;.....,_.e...,.;:+,-'----~+--

;!,~ . :• .. __ . icifF,:~ ,., ;, _ . . . êcàhico em: M~ 
,, Y,I~~ . 

10.350;00 

·.: .; '4~ P..r&•-· ~~~éut; cáf~ção 'êfe....,·_a1--____ ___,i---................. --+-------i 
~~ , . . _, ... _ ,, ~s fJ)á!'l.rteftçio • ~ro~ arS9las em ' Kqi ,62,00 . ·1s~.oo 

~•I' :1 ·- ~~z:r '" 
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a'l5'omicíjn-ófª"tf~tl)~~;exec~ (los . 
. ls,oo~ . .-~ ,dé• firt1J)éZâ" •mén.ua1 ,l) 

rtledln!Zâda.•~ 'e,capb1a}.. 

Unid.acie. 
. tt:MtKfld• 

Ún@.de· 
d9~Jija• 

Quan.lidadm 
Mfs 

.Qµijr,tida~él, 
Mês-

Tótiitdo•' 
Executadc>:do 

t:-.-rtodo 

24;00 

TótaldQ 
Execnrtado do 

· Periodb.' 

$2.39226 -. ·. ,, . 

Página 4/5 

. Qu,nt,.· , .. 
· · Equipamentos 

Total d& EJ.ectitaijo 
f,io,P.eriodeí . 

> ,!!l(lÕ. thás~-t@, ~
. . r'de .15.rn,a• 
,,mã~ · > 

,03 

Conselho Regional de Engenharia e Agro11omia do Ceará 
RUA CASTRO E SILVA, 81 - CENTRO - FORTALEZA - CEARA 

Tel: + 55 (85) 3453-5800 Fax: + 55 (85) 3453-5804 E-mail : faleconosco@creace.org .br 
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18:009,'0ô 

~/ •• f°••oo 
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N·FAR/AS BRAGA 
de ln~futÚra . 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 CREA-CE 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 1 

Página 1/3 

CAT COM REGISTRO DE AT 

241057/202 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do C~nfe ~iis'-r' 
cons~a dos assenta11:entos deste Conselho Regional de Eng,enharia e Agronomia do Ceará - Crea-CE, <b&!rvo úçd 
Técnico do profissional BERTO REGIS CORDEIRO DE OLIVEIRA referente à(s) Anotaçã ~es) de ~ 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): O ~ 

(..)., t1\ 

Profissional: BERTO REGIS CORDEIRO DE OLIVEIRA > ...;::,_ __ / 'l j_ i ' 
Registro: 39574CE RNP· 0600273598 O:: j ~;i 7L M,; _ m . w ~ 

Titulo prof1ss1onal: ENGENHEIRO CIVIL lf) '-

Q' ~~ 
------------------------------------~,.L..--

N úmero da ART: CE20210784427 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 28/04/2021 ~ 

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: EQUIPE 

Empresa contratada: LR SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI - ME 

Contratante: MUNICIPIO DE ARACOIABA 

Endereço do contratante: AVENIDA avenida da independência 

Complemento: 

Cidade: ARACOIABA 
Contrato: 2020073101 Celebrado em: 28/07/2020 

Bairro: centro 
UF: CE 

CPF/CNPJ: 07.387.392/0001-32 

Nº: 134 

CEP: 62750000 

Valor do contrato: R$ 867.885,35 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação institucional: NENHUMA- NÃO OPTANTE 

Endereço da obra/serviço: AVENIDA avenida da independência 

Complemento: 

Cidade: ARACOIABA 

Coordenadas Geográficas: -4.372474, -38.807854 

Data de inicio: 31/07/2020 Conclus_ão efetiva: 31/12/2020 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: MUNICIPIO DE ARACOIABA 

Bairro: centro 

UF: CE 

Nº: 134 

CEP: 62750000 

CPF/CNPJ: 07.387.392/0001-32 

Atividade Técnica: 17 - Execução SANEAMENTO AMBIENTAL> SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS > DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS > 
#6.2.2.1 - DOMICILIARES E DE LIMPEZA URBANA 55-Execução de serviço técnico 1.00 UNIDADE; 17 - Execução SANEAMENTO AMBIENTAL 
> SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS > DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS > #6.2.2.4 - DA CONSTRUÇÃO CIVIL 55 - Execução de serviço 
técnico 1.00 UNIDADE; 17 - Execução SANEAMENTO AMBIENTAL> SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS> DE TRANSPORTE DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS > #6.2.3.1 - DOMICILIARES E DE LIMPEZA URBANA 55 - Execução de serviço técnico 1.00 UNIDADE; 17 - Execução SANEAMENTO 
AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS > DE TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS > #6.2.3.4 - DA CONSTRUÇÃO CIVIL 55 -
Execução de serviço técnico 1.00 UNIDADE; 

__ Observações _________ _ 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DOMISILIARES E COMERCIAIS, VARRIÇÃO, 
COLETA E TRANSPORTE DE PODA CONFORME PROJETO, DIANTE DO MUNICIPIO DE ARACOIABA CE 

___ lnfonnações Complementares ___ _ 

• CONSIDERAR DO ATESTADO SOMENTE AS ATIVIDADES COMPATÍVEIS COM AS ATRIBUIÇÕES DE ENGENHEIRO CIVIL. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico nº 241057/2021 
13/05/2021 , 13:58 

WWZ06 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea
ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: WWZ06 

Certificamos que se· encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, ·expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. Ê de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 
RUA CASTRO E SILVA, 81 · CENTRO-FORTALEZA - CEARÁ 

Tel: + 55 (85) 3453-5800 Fax: + 55 (85) 3453-5804_ E-mail: faleconosco@creace.org.b; 
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~--~ GOVE:RNO -MVNtC,l,PAt. 

~A•!~~-gg~êBA 
,ÁTf;:$T~DO DE CAP'ACIDAOE TECNICA 

Qjdãnimos ~ fj}eío ,Qéíte Rã~ 'os l:lév@os fins, legais de direito q~ • eo,preu ~ abaixo 
ffi:1~ •eci.it~.íqs ~•abaixo. descriminado• d•.manei!lí Slltisfat!)rie cumprindo com toei,• as 
l'éapoi,tabilidfclu naó oístando nada que a deubon•. 
'.T~tfi _.mos··~•-· que ·!)s, íHJVl~ descritos toncluidâs átendem u es~s e 
ex~ conlnlhlail', · 

Pifetslll~
íNom•f ~ra, Mul'ííc:ipâl éli'~E-
·~: Avenlcla pa ll,ldépa()d.6rl<;111, 'N'l ,134, Centro; Araçoiaba ~. CE 
,CNPJ: 07.38.1 • .3Sl2/0001·32 

9tms:!é eontmact. 

-~ 

~TRÀTACÃO be: ii!MPRESA:; ESPECIA~ PARA SÉRVIÇOS oe COL,ETA E TRANSPORTE.& 
DE REIIOUOS OOMICILIÃRE8 E COMERCIAIS, VARRIÇÃO CAPINAÇÃO, COLETA. E lRANE!PORTE 

·DJ; PODA;'cóNF.QRME ,O PROJETO,QIANTI! 00 MUNlciPfO DE ARACPIABA •CE., 

·el'R9ÍMP YiSDfflq c:eocotrtocJà Nl!flB te 001aoao 
COntnltip o,• aoat,Wiat,Qt 

le.foclo da l1 Jie.Julho álô20 á 31 à~ da 2020 

~STR 

ü, ~ / _J ';1 

ltieqiJ ' • DiNrfilo ct,!i ~fí~ ' 
Unidada, dit T9'àl/ T.otaldo 

ExllCIUta.do i,o 
'N!Hlda• ,Mq 

Perfodo '· --...,.,.-,-----t---------,,----
1 ~s,,dU.otjür'.~\.i»I e;'~()rte,:de 1:n,tducia sólido$ 

1. 1'. ~ · ei~t a idl~o•,. ~ -~v~• 'de 
~!c:u1o&.~ isrr,,e ~ba ~12~• err, . 

,... 1.807,28 ~.036,40 

;2.1 

. . ~ -d.e ~ JriinQal ,~-~o~ e ·mtpqrta d.e 
~ - '61idoii d.e, , émlulhô a, ~ c:MI a 

. • prtMtnt.ntn de rlln:il)4Wt P\iblica, lreal~ •tra~6s ~ 
•· çamitíhÍc) ,CA)IJI ~mba de .il.2 ,ní· e 6 m:'o·e caminh6es co,n 

. taifto !ffi rr,lild61~;~ r,tt.. atll a: destinação finai 1ndlc:ada pelo 
, ~11$,~ 

H ' 

2:. Palu.e,lsmo • Urt,anlamo. 

, V8l!/Çl_o ma,,~ em ci,fçadas, ~8M9!1 e..pcaç.$$ com, faixas 
~ aréjà- ~le<X>lf'llr'OentO' ê ~ ~õs residll_OS ,!'la$ Vl8S 

. • k>Oradóuros-·~ 

Unidaaa. 
Med!IM 

Km 

I' 

A.~ d'à,Jnd-pmCÍ/!ID•, 134-, Ceatn,, ~ ~ 
icee 62:?$CHIOO,- 'CNPJ: 01,387,39.Z}ooôt,32' 

150,00 7SQ,OO 

Total do 
~ecuta_do no 

Perfoclõ 

Co=lho Regional d.• Engenho,ia • Agronomia do Ceo,â ~ - ~-E(_.~E. 
RUA CASTRO E SILVA, 81 - CENTRO - FORTALEZA -CEARÁ ___ _ ___ _ 

Tel : + 55 (85) 3453-5800 Fax: + 55 (85) 3453-5804 E-mail: faleconosco@?creace.org.br ~•c100t1tt 

Impresso em: 13/05/2021 , às 14:43. 
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"' ~ 

ltitm 

3.1 

...... 

$tylço de imp.-ii i'iuliniiat é m•canizl(da ~m reas x,etdes, 
, cal'lteiroa t.eottai$, laJ•rilis ~m fálxas ·de ál'J!lia, c:ànteiros 
. • nlo' pàVlmtl'lflÍd~ ,canteiros ceritrai!i• .e em pàSHioa · 

pybilpos nló ~~•- o: serviço mecanizado· 6-, 
· ·~iuao átí'avé! ae ~irá à . q_asolin~ Incluindo a 
: disponlbtli<la~ · dtt'~pea, 
; '~ de•pintutá,~e meÍ(!-Í'iõ, indlêá~s CJO!lf9".m•·ª •~ 

dóflnldà ~• bonfrafante com aplicai,io da mistura 
, ÇPJTlpo~ p,o(egu~. :cal•h{dra,.dcre (çcador; 

'"· .. -·- ·-· - - ··- . ' 

Unidade de 
Medida 

Quantld.«i.,
I Mh 

1,240,00 

75'.362,00 

4. 'Rel•ç,lô:de 'Maquinaa • Equipamentos Díaponlbllin.doa 
., - . . r. 

- . - ' - Quant, l(n,I ftlm Equipamento..- HrlM•• 
'-' 

4-1:qulpiirnento• Mfa 1 

•M· . C~orucorn_:@~tci. p•r•-'1sm- º' 5.200 

í(,21 -Càmlnht9 Cas:amb1l1tl:.E3a~lanf!t$ tlOIY\leàpâcid~ 
·Dár.a 12rri'. 

02 1800 
. . . 

•!1,3' 1 ~m;i Eaplll,a<l~ra d• Pne/.11, '01 o 150 
, 

' .. . •-· 

--To~do 
Exeeutado do 

Periodo. 

5.325,00 

6.,200,00 

376.610;00 

Total do Executado-do 
Perfodo 

26.000,00 

18000 

750 

....,.. ... l'!i_~.,. L-~ .. # ,. .. ~·~ .. ,,,, 
ORDENAôoR DE DESPESAS DA' SECRETARIA DE 

·IIEIO j(N.BIE!tTE E URl3ANISMO 
MEfEIT'UR'A MUNICIPAi. DE ARACOIAl31'.-Cf 

~- 'CNPJ: 01.311.3ta/0001·3.2 

, . ·· · llifr.~;ra)~1\@!Íadi,,_1 
, , 1 t. )?s2 4 ,W -~ 

,~.-~~ ........... l 

-~a., . i ~ ,.,. ™· ~~.~li. Ceari 
~'2.751NDO- cm,; m$1;Y(l.l~~j2 

coo,elho Roglooal do Engonha,la • Ag,onomla do Coanl~ 
RUA CASTRO E SILVA, 81 ·CENTRO· FORTALEZA- CEARÁ 

Te!: + 55 (85) 3453-5800 Fax: + 55 (85) 3453-5804 E-mal: faleconosco@creace.org.br 

I 
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CONTRATANTE: LR SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI - ME, tnntt-~:-:----.. 
estabelecida na rua Jaime Benévolo, n2 1465, sala· 301 - bairro Fatima em Fortaleza .. CE, 
inscrita no CNPJ sob o n2 26.287.364/0001-98. Denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada pelo seu sócio. Lucas de Queiroz Ximenes Rodrigues, solteiro, ~empi,:esário, 
portador da Cédula de Identidade n1< 2004015075633 SSP-CE, CPF n2 062.994.493-81 \ 
residente e domicí1iado na rua dos ~andacarus r,2 501, APT 506, Passaré - Fortaleza - Ceará. 

CONTRATADO: Berto Régis Cordeiro de Olivefra;·SOLTBIRO, Engenheiro CiviJ, portador 
da Carteira Profissional do CREA wt CE 39574/D, inscrito no CPF sob o n2 822.941.003-87 e 
Carteira de Identidade no 96010029774 SSP-CE, residente e domicilíado na rua f n9 1.10, 
novo passare - Fortaleza-Ceará. 

O presente contrato·se regerá pelas olá~u1as t;: condíções seguinte; 
V 

CLÁUSULA .PRIMEIRA: Do ·objeto: 1 

O objeto do contrato é a prestação de servi.ços profissjonais na Área de Engenharia cívil. 
restrita às atribuições do contratado, conforme previs\o na Jegisl;.¼ção vigente. 

CLÁUSULA SEGUNDA: ~a Remuneraçã?, e car?~ ho~~~: . . . . . . ~ 
O contratado ~betã <> equivalente a 06(se,s) sala.nos rru:mmos, ~a uma Jornada ,diária nao 

. sueeriora P6($eis) horas, confonne ·estabelecido na Lei Federal 4.950-A/66. 
í,i"';'\' ~~H:'1 -

. CLÁUSULA TERCEIRA: Do prazo: . 
: • 

1 0 piai.o lie -validáde'âes~ contrato é indeterminado, podendo ser rescindido a ·quálquer tempo 
·, por urna das partes desde que comunicado com anteêedência de 30(trinta) dias. 

CLÁ1JSOLA QUARTA: Do fo:co: 
Fica eleito o Foro da Comarca de Fortaleza para dirimir as questões d~orrentes deste 
contrato. · 

· E, por estarem justos e ~ontratados, 3:5sinru;n o presente contrato, em 03(três) vias de igual 
teor, na presença de duas testemunhas. 1 

-~-~~~ 
ÇóNTRATADO 

1' REGISTRO~' LOS E 00(,1.,;,._ i tos 
lr&~ ·stro Microfilmado 

lVWÃ N° · 1 9 0 1 3 

Confira os dados do ato em: https://selodlgital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento ~m: https://azeve obastos.not.br/documento/67481008214099265688 
wl 
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CARTÓRIO PERGENTINO MAIA 
1° OFfClO DE RTDPJ E,3" OFÍClÓ DE NOTf S 

-' - TIT)JLAR: ROBER1'0 FtuZA MATA 
SU:B~11'nJT0: ijERNARDO°DE PÀUIÀ. PESSOA MA:IA 

REGISTRO PARA FINS DE PUBLICIDADE 
E EFICÁÇ'IÁ CONTRA ]$RCEIRQS 

-· ' ' '\f. . 

Certifico e dóu fé que o docúmeritp · em ,1,Jpel com 2 páginas. foi apresentado 
em 10/08/2021, o, qual foi registrado sob nº TZ9813 em 10/08/2021, no Livro 
de Regisµ-o de Títulos e Documento (Livro B) deste Cartório na presente 
data. 

Natureza: CONTRATO DF, PREST 

Apresentante: LR SERVICOS E CO 

-C,NPJ/CPF'h 26.287.364/0001-98 
Data do Documento: 23/11/2016 
Vslor: R$ 63360,00 

Partes, ~R SERVICOS 
26..287 .~64/0001-98, BERTO 
822.941 ,003~'87 

, ~N,y~ 

u FaMolda PHIII Frtlre 
EscreYenie Mlforizada 

. . .. 

- Eirte -çertifi:cado é parte ...,i ................................. ..., ....... = 
' Primeira via.de Certjdão 

BIREL ME 
DE LIVElRA_ 

i 
o do documento) acima descrito. 

f 
CUST~S E W0lUISl'!QS,INCClEIITES 

N'de~20210l1- , 
TN!dl~b: R:$:~7143 
T~FERIIO.llKRS3',1l 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA-PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
; i _ . FUNOADp EM 1888 . 1 .. 

PRIMBRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E óB.+os ~ PRIVA,TÍYQ' DE CASAM,ÉNTOS, INT~IÇÕES E TUTaAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 
. . :: ' -·~ .· ' ,_' •. . . ·, ' . i 

·' . '1. .. : . 

Av. Epitácio pessoa, ·1145 Bairro dos Estados ',58030-00, João Pessoa PB 
Tel. : (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://w w w .a~evedobastos .not.br 
E-mail: ê~~torio@azev·edobastos.not.br 

·t ·-·~ . . :~-~ k- À · ~ 
DECLARAÇÃO oe.l~ÊRvlç~ ~ Àur8flcAçÃo DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Ofi~ial do Primeiro Jl~;stro' Civil de NasJi~ ntos e Óbitos e A'ivativo de Casamentos-, Interdições e Tutelas com 
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João FJssoa Capital do Estado eia Paraiba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jur~ icl de todos os a os briundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraiba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplidação obrigatória de pm 

1
Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e 

registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e ~essa forma , cada autenticação processada pela nossa Serventia pode 
ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necJssário através d site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço 
ht' ·//corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. . [ · 

,, 
A autenticação digital do documento faz prova de que, na daia e hora em que ela foi realizada, a empresa LR SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRB..I ME tinha 
posse de um documento com as mesmas características que for m reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa LR SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 
EIRB..I ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a LR SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIR I ME assuniu, nos termos do artigo 8°, §1 º, do Decreto nº 10.278/2020, que regulamentou o 
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal nº 13.874/2019 e o artigo 2º-A da Le\ Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos 
físicos , garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e int~gridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal º 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticaçao Digital' ou na referida sequência , poderá ser reproduzido em p~pel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi enitida em 10/08/2021 15:40:23 (hora loJ I) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos , de acordo com o 
Art. 1º , 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001 , como também, o dbcumento eietrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo 
Bastos , poderá ser solicitado diretamente a empresa LR 

I 
ERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 

autentica@azevedobastos .not.br Para informações •mais detalhad s deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos .not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital · j . · · · 

Esta Declaração é valida por tempo indeterm ln ado e está dispo fvel para ·consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 6748100821409926568811 a 6 481008214099265688-3 
•Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal.nº l 10.406/2002, Medida A'ovisória nº 2200/2001 , Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, A'ovimento CGJ Nº 003/2014 e A'ovimento CNJ Nº 100/2020. 

e, .!rido é verdade, dou fé. 1 
j ' ' 

CHAVE DIGITAL. 
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. ' 
CON:TRA'fiOO: MARIÁ CARMEtI i>B ALMÊIDA PINHO, CASADO, Engenheira 
.Agrô.hQfllil,, llaüà.dot :da Carten-a ProGsS.ionat d9 CREA ~ OE 4ó556t> ,CE, inscrito nn CP,F 
:r9b ~ JJ-2 l ~1.2'1J.,.45..3-;9l, •~ ~att~íta g~ l<lçntidade< no '96002165.354 'SSP-CE, ·tesidente e 
dQnüçffiada,~ ,ltua Be~ama,, SiN\ 'Vw~J'.lda Ranulfo, 'Beíartia, Po.raoga,.CE, 62220-000, . 

O P,rQse.rtte co..ntrato se i:eg~ráJIC~-~Íá~ i.l \ e comlições seguintt : 

(~ ,h ,,,ssn" ÍA, 'Dn IU:E•D .... no: ol>'ªeto· 
~~-~t ,,:~;~ ,.--~ &;••. --~•tP !'.~ ,, i . • 1 

-Q · ol?jelo dQ. contráto é .a . prestá~ e serviços pro : onáis. na Area de Engenharia 
-A:~~NOM:A, têStri~_'ãs,11,~-iófi~ & e , atãdo1 -confi rine ·previsto na legisJ~. v1gente. 

CLÃlJ'St}~SEGtilNJ)!: ~1,t :R.~l\llm~_e carga.h9,~; . . .. . . 
O -c;Ot\t:r3tado r~eberá o ,e.qt,11Vàlepte.1l Otilseis) salários munmos. p~a uma JOmada diária .nã.o 
,~r .~,-06(~.is),.h~tas. ·cómorme tstalltkcido ,na li.ei Federal 4.9S0~A/66. 

l ~' r-t ' ' CL11.USvU TUCf:IRAtDo pnzo: 
() p,mo'.qe viffi(lad~ .deste✓<i':Qn~ e <q1dt?tennína40.1pode do ser rescindida a, qualquer tempo 
potttm3:~ .J?arte.& desd9 que çomuf!ica~ ~om antecedêntja deJO(trinta) dias. 

, . l 
CLÁUS.IJLA QJJÂltTAt Dô. fõ.a:o: 
}rica eleit.o O, F'QYO da éomat~'Jdê• f'ottaleza pátlt. . a• • as q~estõ~S de~rr~nte~ ,d~te 
é.Ptittato. 
l$~ p1>r e,sw~.~to.s e, -con~tados;, ~ o presente. contrato, em 03'(ttês) vias de ~gu:al 
'feóivna presé.liça de duas;testemunhas: 1 · 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CAR~~~g~:v~~~A~~1Tos 
, . FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E P-RIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
:_, ' PESSOA ... , 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel. : (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

~ ·• .. ~ . 
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE: AUTENTICAÇÃO DIGITAL 
1 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanli , Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei , etc ... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplitação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selol Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quant9 for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
ttps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 1 \ 

1 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e 1pora em que la foi ealizada, a empresa LR SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI ME 
linha posse de um documento com as mesmas características' que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa LR SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES EIRELI ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela1idoneidade do documento apresentado a este Cartório, 

Nesse sentido, declaro que a LR SERVIÇOS E CONST UÇÕES EIRELI ME assumiu, nos termos do artigo 8°, §1 º, do Decreto nº 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3º, inciso X, da Lei Federal nº 1 .874/2019 e o artigo 2º-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante e te Cartório e terceiros, a sl!la autoria e integridade, 

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Fe eral nº 12,682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser produzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 04/0212021 16:12:06 hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art, 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001 , orno também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretament a .empresa LR SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI ME ou ao Cartório pelo endereço de e
mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações m is detalhadas deste ato; acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código 
de Autenticação Digital 1 . _ 

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está isponiv I paria consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 6748040221355679140 -1 
•Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Feder I nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001 , Lei Federal nº 13. 105/2015, Lei Estadual nº 
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ º 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé, 

CHAVE DIGITAL 

1 
00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05bba805297255fb402e4 4547d6b064375efd98bb039e9d0c72f9e2e0394ea4f9f63db90c2ad34361 bdb552f43ec4bf3fdde 
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Confira os 

··1s~~Óss 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO PE SERVfÇ0S 

Cô~:J':°'N~:, LR SERVlÇ~S E CONSTRUÇÕE~ -E~I\E~ ' • ME;, firma, est~l;>elecida 0s3 rua 
Esciwão Pi~h!r?,}lg_ 4410_:-- ~•rw são,João do Ta!UpPe errl. ,Fort.a!e,za - C~. inscrita no CNPJ 
$0b tjjoa 2$.287:3é4JQOQ1-~: Oenonrina,da CONTRA . ANTE!, neste ato r~presentada pelo seu 
sócià Cucas de., Queiroz Ximehês Rodri~ues, soltei o, em~resário, portadQr da Cédula de 
ldenfidàdê fill 2004015075633 -SSP-...CE,. CPF n~ ~2.' . .4~1. residente e dom.icíliado na rua 
GOútran Gifone; nº100, .AP. 18.02 ""f.orta! - Ceará 

CONtffA:TÃOO: All;XANDl;RSQN _Al,.V.E .. D0S SA.N OS; sbfieir;~. Er;tgJnltelroJ:Mt, porta.dor 
da Carteira, Profiss'iohàl do.CREA:.~ CE ~~5ÇJ:, i ito nQ CPf sob o~ 055,714;663-1.6 e 
<Ciart'elta' de Identidade no '2tl073-713338l SS!f>·CE, , sidehfe é dqmiciliado na Rua Cristais 
Paulisfa; r,ií>: 1110, Passaré, CEP 00.áe2~. Fortale -Ce. 

.O presente contrato.s.e r~â-pEtlali~~s~l~s~;COnd' . s,segt.1it,te~: 
. ' . 

çl;!t:JSULA1f!RIMEIM; Oo,objeto:, ,;. 

O ot:iJeto 'd0 -~nt.ràt$l é a P(e~o, 
atnl>u(ÇQéS<dei contrat~dô. conforme, _ 

:cUU$UlA Sl:GIJJi,íí>Ã: Da R•mW\•OI* e , 

nà ÃÍéà ele Engenharia Civil, restrita ãs 
!~.. . 

. 1 • ,9 ~o ~tá o equival.ente,a 00 (seis salários mi11mos, para úma jomada diária não sup~rior a 
OOJseis} hotas, confi>rme ~S.tabelêeidç,, nat.ei f,(~tITTll 4.,950-,V,66. 

ClÁl,ISULA; TERCE;tRA: 0-0 ptaz.o: 

O Pl'.BJ"Q ~ validàdeideste çohtrato e "irtdet~i!"~d,o, j'.)04endo s~( ~e~ndiQ9_.i qualquer tempo,por uma clas 
. p-srtes d~e:que,comurii~do'eom antec«tênct111 de 30 (ttinUJ} dias. • · · 

étlusüOCQ(JARTA: Dó foro: , 

fíça ~~~-!) :E~~"da comatca:de F.tl~leza paJ dirilllír •as·q /rt<)es ~ec.citrentes desftt Cól'ltrato, 

LUC8$'ctEíQueirói~fmenes R~rigu,es 
CONTRATAf'.ITE 

,6"d.ereço: BR n6 nº 6-147 km 03 ~ AerQ,Jância 
. FortaJe.za/CE • t:EP.; 60.8231-0S 

CtéPl: 26.287.364/QOOl-98 
F:one: (85)3034.2904 

· .. Ih lrSietylcosec;"On$tru~mail.com . 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITO_S E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1400 Torre 58040-000, João Pessoa PB 
Tel. : (83) 3244-5404 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

J..l Q / 121 

. . .. . . . . . .. . . .. . ..... ~ . . . . . . . . . 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti , Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Obitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pesso Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei , etc .. . 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todíls os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obúgatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

~ ttps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em qu ela foi realizada, a empresa LR SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI ME 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa LR SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES EIRELI ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a LR SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI ME assumiu, nos termos do artigo 8º, §1 º, do Decreto nº 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3º , inciso X, da Lei Federal nº 13.874/2019 e o artigo 2º-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e tercein0s, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7° , da Lei Federal nº 12.682/201 , o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/07/2022 17:29:09 (hora local) atravé do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus§§ 1° e 2º da MP 2200/2001 , como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LR SE yIços E CONSTRUÇÕES EIRELI ME ou ao Cartório pelo endereço de e
mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código 
de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consJ11a em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 67482007224876056397-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federai nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ Nº 003/2014 e Provimento CNJ Nº 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b3483d 1 e3343b067d4ci'.fbe4ad03c203ddbR7df4301ea281 f0de2920acf254242b33995a893a 17 a438a 1f2c6293974af3dd 
e16b86c64390f0af0 275a44d 
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O presente documento digital foi conferido com o original e assinado digitalmente por ADAUTO JOSÉ FERNANDES RIBEIRO, em quarta-feira, 20 de julho de 2022 17:12:00 GMT-03:00, CNS: 06.870-0 - Cartório Azevêdo 

Bastos -1° Oficio de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutel/PB, nos termos da medida provisória N. 2.200-2 de 24 de agosto de 2001. Sua autenticidade deverá ser confirmada no endereço 

eletrônico www.cenad.orçi.br/autenticidade. O presente documento diçiital pode ser convertido em papel por meio de autenticação no Tabelionato de Notas. Provimento nº 100/2020 CNJ - artiao 22. 



COH&TRUÇÕ!S 
CONTRATQ 'oe PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS . 

CONTRATANTE: LR SERVIÇOS, E CONSTRUÇÕES EIRêU • ME, firma estab'elec;ída na rua 
Escrivão Pinheiro. n2- 441.0 ... baírro são João do Tatuapê em Fortaleza - CÊ, inscrtta no CNPJ 
sQb .o rP- 2e.2a7,354/0ód1-9à. benomináda.QON,'f~iANTE, neste ato r-epresentada pelo seu 
sócio Lucas de Queiroz Ximenes Rodrigues·, solteira, .empresário, portador da· Cédula de 
Jdentidade nQ 2004015075633 SSP-CE, CPF n-Q. 062.994.493-81 , resi dente e domiciliado na rua 
Goutran Gifone, n°100, t,F1 1802- Fortale:i:a - Ceará. 

CONTRATADO: JÉSSICA BESERRA ALEXANDRE, solteira, Engenheira Sanitarista e 
Argt,i,ntal, Engenheira, e segurança do 1rab~ho, portador da Carteira Profissional do CREA 
~ CE 321460/0, inscnto no CPF sob o nl1 600.207. 733-23 e Carteira de lqentid,ade no 
2002010547190 SSP-ÇE, l'l:l~iden,te e domiclliado na Rua Lourdes Vígal Alves, nº 999, casa 47, 
.Lagoa Redonda, CEP 60.~ -160, Portaleza..Ce, . · 

o preseote.contratose regerá ~elas ciáUst:tlas e condições seguinte: 

C.LÁÚSOU PR.tMEIRA.: Do objeto; 

ó objeta do contrato ê a prestação de-SEtrviços profisslonals na Área de. Engenhari~ Ambiental, restrita às 
atribüiçõ1ts do cdntratado, conforme pr~1.r to rã !egf$1.açãó vigente. .· •· 

CLÁOSUt,A SE90NDA: Da Remuneração e carga ho~ariat 

O contratado recooerã o equivalent~ a OO{seis) salários mínimos, para uma jornada diária não superior a 
06(s'ejs) horas, çoiíforme estabelecido na Lei Federal .4.9?;0-A/66 · 

CLÁUSULA teRCEIRA: Oo prazo: 

O pouo de ,talidade deste contrato é rnd~tenninado1 ,Podendo sérrescimÍído a qualquer tempç por uma das 
partes desde qu1t comunicado com ant~ência de,~tónta) dias.· 

CLAUSULA ~QUARTA: Do foro: . 
Fica etélto, o Foro da Comarca de. Fortaleia para d~i~ ir as questões decommtes de$le contrato, 

• ' ,· •• . • ·, ,;!. . 1 ., ' . ·. . 

i:; POf &~arem: Justos e cootrafados, assinain o pret&:,t~. éóntrato, em 03(três) vias de lgual teot ·na 
presença deouas testemunhas. {< • 

Lucas de Queíroz Ximen&s Rodrigues 
<;ONTRATANT& -

ESTE~~NHAS: 

. . ~~ J?, . . 
Ender~, SR ll6 nº Sl.47 km o~ - Aérolància 

. For«ilez:a/CE- CEP~ 60.823l~0S 
CNPl: 26,287.364/0001-98 

Fone: (85} 3034.2904 
il: lcs-&rvr.;0$e~nstruecés@9maif.com 
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